
 

Prefeitura Municipal de Guarujá 

Estado de São Paulo 

ADM - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

ADM GP - Diretoria de Gestão de Pessoas 

ADM GP 5 – Setor de Segurança do Trabalho 

 

CIAT – Comunicação Interna de Acidente do Trabalho 
 

É direito de todo o servidor, estatutário ou celetista, a abertura de CIAT. 

 

Não tem certeza se o que te aconteceu tem ou não direito a CAT? 
Faça o registro da sua CIAT assim mesmo!! 

 Para os estatutários, caso não seja, caso não atenda aos requisitos do Decreto 10530, ou 
mediante a avaliação de NEXO Técnico ou Médico, esta será indeferida e irá para a sua ciência, 
caso contrário, você será chamado para pegar a sua via da CAT, o que assegura seus direitos. 

Para os celetistas, a emissão da CAT será feita no sistema do INSS e o NEXO, deferimento e 
indeferimento será dados exclusivamente por perícia do próprio INSS. CAT emitida não 
assegura seus direitos, pois depende de deferimento por parte do INSS. 

 

Como abro a minha CIAT? 

Entre em contato com seu chefe direto e peça para que ele faça o registro. Este registro 
precisa ocorrer em até 24 horas do acidente. Este prazo é contado para o início da tramitação 
do Processo Administrativo, então, tome cuidado, pois este é um motivo que pode gerar o 
indeferimento da mesma. 

 

Posso ir pessoalmente abrir a minha CIAT? 

Não, você não será atendido para este propósito. Ela deve ser feita via preenchimento, pelo chefe direto, de 
formulário próprio e ser encaminhada para o ADM GP 5 via Processo Administrativo Digital. 

 

Estou hospitalizado, como proceder? 

Você ou um familiar deve entrar em contato com seu chefe direto, dentro do período de 24 
horas, e informar o ocorrido para que ele faça o registro.  

 

Perdi o prazo, como proceder? 

Solicite mesmo assim a abertura da CIAT, pois mesmo que indeferida, esta ficará em seu prontuário, podendo assim, 
dependendo da situação, te amparar no futuro, caso ocorra algum agravo do acidente você deve solicitar 
novamente a CIAT, dentro do prazo, para que seja avaliado o NEXO. 
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CIAT parcial, pode? 

Se a CIAT não contiver dados médicos, ela será considerada parcial, e como no caso acima, esta ficará em seu 
prontuário, podendo assim, dependendo da situação, te amparar no futuro, caso ocorra algum agravo do acidente 
você deve solicitar novamente a CIAT, dentro do prazo, para que seja avaliado o NEXO. 

 

Não tive afastamento do trabalho, devo abrir a CIAT? 

Independentemente de ter ou não afastamento por atestado médico, sim, você deve abrir a 
CIAT, pois se comprovado o NEXO, será aberta uma CAT sem afastamento, e caso contrário, 
esta ficará em seu prontuário, podendo assim, dependendo da situação, te amparar no futuro, 
caso ocorra algum agravo do acidente você deve solicitar novamente a CIAT, dentro do prazo, 
para que seja avaliado o NEXO. 

 

CIAT COVID-19, perdi o prazo. O que fazer? 

Para acometimento de COVID-19 no ano passado (2020), o prazo de 24 horas não está sendo 
considerado por conta das dificuldades geradas pela própria pandemia, então, entre em 
contato com seu chefe direto e peça para que ele faça o registro. 

 

Minha CIAT foi indeferida. O que fazer? 

É seu direito solicitar uma reavaliação da mesma, inclusive se houver novas informações e 
evidências, mas lembre-se que isto não garantirá o seu deferimento, mas sim uma nova 
avaliação. 

 

Eu não sabia de nada disso!!! 

Leia o Decreto 10530 e conheça todas as nuances, direitos, obrigações e deveres relacionados à CIAT, pois lá há 

muito mais informações sobre este assunto que não foram tratadas aqui. 

 

Ainda com dúvidas, procure um profissional da Segurança do Trabalho ou entre em contato com os telefones: 

3308-7808 e 3308-7809  
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